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Disposições Gerais: 
 

O Centro Universitário Sant’Anna – Uni Sant’Anna e a Faculdade Sant’Anna de Salto, campus Olaria, 
promovem em conjunto o Processo Seletivo 2010 - 2º semestre em fases independentes, a partir do 
mês de maio, prolongando-se pelos meses subsequentes. 
O candidato aprovado em uma das fases está desobrigado de realizar as fases subsequentes. 
Conforme edital, em cada fase, será classificado no curso o candidato que obtiver nota igual ou 
superior à nota máxima exigida para a classificação no mesmo curso dentre os inscritos naquela fase. 
O candidato poderá optar por Prova Tradicional ou Eletrônica, de acordo com a agenda divulgada 
antecipadamente. 
 
Observações: 
 

1ª)  Recomenda-se aos vestibulandos chegarem ao local da prova com antecedência mínima 
de meia hora, pois, não será permitida a entrada após o início da prova. 

2ª)  Poderão inscrever-se para concorrer às vagas do Processo Seletivo 2010 - 2º semestre 
candidatos que tenham concluído ou venham a concluir o ensino médio até o mês de julho 
de 2010. 

3ª)  Para participar de qualquer uma das fases, o candidato deverá fazer sua inscrição e 
realizar a prova dentro dos prazos especificados. Caso o candidato perca a prova, poderá 
agendar no site (www.unisantanna.br/site/graduacao/pag_aluno_inscricao_reagendamento.aspx) nova 
data, sem ônus. 

4ª)  O candidato não classificado em uma fase poderá prestar uma fase seguinte, devendo 
fazer nova inscrição e pagamento da taxa. 

5ª)  O ingresso do candidato dar-se-á por meio da classificação obtida na prova que realizar. 

6ª)  Todos os candidatos, inclusive os que ainda cursam a última série do ensino médio, devem 
estar cientes que, caso não consigam comprovar, até o prazo da matrícula, a conclusão do 
ensino médio, por meio da apresentação dos documentos legalmente exigidos, será feita 
uma matrícula condicional. Esta matrícula será efetivada com a apresentação dos 
comprovantes correspondentes, até o dia 26/7/2010, impreterivelmente. Caso contrário, a 
matrícula condicional poderá ser anulada, sem direito a qualquer reclamação ou recurso. 

7ª)  Ao final das fases previstas, caso haja vagas remanescentes, será dada continuidade ao 
Processo Seletivo. 

8ª)  No decorrer do Processo Seletivo, dependendo da demanda social, poderá haver alteração 
e redistribuição das vagas e/ou turnos e alteração dos cursos oferecidos. 

 
No Processo Seletivo do 2º semestre de 2010 a Uni S ant’Anna oferece 
duas opções de prova. O candidato deve optar por um a delas: 
 
PROVA TRADICIONAL 
 

Com data prefixada e realizada segundo a sistemática habitual. As inscrições para a Prova 
Tradicional podem ser feitas até às 20h do dia anterior à prova, pela internet 
(www.unisantanna.br) ou, pessoalmente, nas unidades Santana e Shopping Aricanduva da Uni 
Sant’Anna e Faculdade Sant’Anna de Salto. 
 
Local: indicado no comprovante de inscrição. 
Duração: mínima de uma hora e máxima de três horas. 
Resultado:  Às 20h do primeiro dia útil após a realização da prova.  
  
 
PROVA ELETRÔNICA 
 

É feita com a utilização de computador.  
Essa prova é aplicada nos laboratórios de informática da Uni Sant’Anna em dia e horário 
marcados. 
As inscrições para o Processo Seletivo Eletrônico podem ser feitas até as 20h do dia anterior a 
realização da prova, pela internet (www.unisantanna.br) ou pessoalmente nas unidades Santana 
e Shopping Aricanduva da Uni Sant’Anna e da Faculdade Sant’Anna de Salto. 
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Em caso de pane no sistema, queda de energia ou qualquer outro problema que ocasione a 
impossibilidade de utilizar o computador, será agendado novo dia e horário para realização da 
prova. 
 
Datas e horários de provas: serão divulgados no site da Uni Sant’Anna,  
link: (http://www.unisantanna.br/site/graduacao/pag_aluno_inscricao_consulta.aspx). 
Local: nas unidades da Uni Sant’Anna, Shopping Aricanduva e da Faculdade Sant’Anna de 
Salto, conforme determinado na hora da inscrição. 
Duração: mínima de uma hora e máxima de duas horas. 
Resultado : às segundas-feiras, desde que seja dia útil.  
link: (www.unisantanna.br/site/graduacao/pag_aluno_inscricao_resultado.aspx). 
 
ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio) 
 

O candidato que fez a prova do Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM poderá ser 
dispensado da prova de Redação, com exceção dos candidatos do ProUni. Nesse caso, basta 
entregar no dia da prova uma cópia autenticada do Boletim Individual de Notas do ENEM ou 
cópia simples, acompanhada do original para ser conferida. A nota do ENEM deverá ser igual ou 
superior à equivalente de 30% da nota de nossa redação, fixada em 10 (dez) pontos. Se for 
inferior, deverá fazer a prova de redação, cuja exigência é no mínimo 3,0 (três) pontos para ser 
classificado. Será desclassificado se for inferior.  
A nota obtida do ENEM será padronizada com as notas da prova do Processo Seletivo 2010 – 2º 
semestre, em substituição à prova de Redação.  
 
Opções de curso, período e campus  
 

Todo candidato poderá inscrever-se em uma das unidades. Cada opção representa uma 
unidade (Santana, Shopping Aricanduva e Faculdade Sant’Anna de Salto), um curso e o turno 
de funcionamento deste curso. As opções são independentes e o candidato deverá preencher 
cada uma separadamente. 
 
Inicialmente o candidato deverá escolher a unidade em que deseja fazer a prova, data e hora da 
aplicação da prova.   
Na tela seguinte, o candidato deverá escolher campus, curso e período que deseja estudar e 
assim sucessivamente até completar, obrigatoriamente, as quatro opções. 
 
Inscrição 
 

A inscrição, tanto para a Prova Tradicional como para a Prova Eletrônica, poderá ser feita pela 
internet ou presencialmente.  
 

O ato de inscrição implica, por parte do candidato, o reconhecimento e a aceitação de todas as 
condições previstas neste Manual, nos Editais do Processo Seletivo 2010 - 2º semestre e nos 
Regulamentos da Uni Sant’Anna, tanto para efeitos contratuais quanto para efeitos legais. As 
inscrições devem atender às instruções contidas no Manual do Vestibulando. 
 

Taxa de inscrição: R$ 10,00 (dez reais) para inscrições feitas nas unidades ou via site 
(www.unisantanna.br). 
Casos especiais: candidato com deficiência (visual, auditiva ou motora) deverá informar no ato 
da inscrição, do que necessita para fazer a prova. 
 
Composição das Provas 
 

Prova Tradicional: realizada em um só dia, será aplicada nas datas previstas, nas unidades da 
Uni Sant’Anna e da Faculdade Sant’Anna de Salto. 
Para todos os efeitos, as provas constituir-se-ão em uma redação, que deverá ser escrita na 
norma culta da Língua Portuguesa e 30 questões de múltipla escolha, com os seguintes 
componentes curriculares: Língua Portuguesa; Língua Inglesa; História; Geografia; Matemática; 
Química; Física e Biologia. O grau de complexidade da prova corresponde ao ensino médio. Nas 
provas, cada questão tem peso 1 (um) e, portanto, as questões todas têm valor 30 (trinta). A 
redação tem valor 10 (dez), totalizando 40 (quarenta) pontos. O ENEM poderá ser aproveitado 
para substituir a prova de redação, com exceção dos candidatos do ProUni. 
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Prova Eletrônica: será aplicada através do processo eletrônico, nas unidades da Uni 
Sant’Anna.  
Para todos os efeitos, as provas constituir-se-ão em uma redação, que deverá ser escrita na 
norma culta da Língua Portuguesa e 30 questões de múltipla escolha, com os seguintes 
componentes curriculares: Língua Portuguesa; Língua Inglesa; História; Geografia; Matemática; 
Química; Física e Biologia. O grau de complexidade da prova corresponde ao ensino médio. Nas 
provas, cada questão tem peso 1 (um) e, portanto, as questões todas têm valor 30 (trinta). A 
redação tem valor 10 (dez), totalizando 40 (quarenta) pontos. O ENEM poderá ser aproveitado 
para substituir a prova de redação, com exceção dos candidatos do ProUni. Na ocorrência de 
pane no sistema, queda de energia ou qualquer outro problema que ocasione a impossibilidade 
de utilizar o computador, será agendada nova data e horário para o candidato fazer a prova.  
 
Classificação/ Desclassificação 
 

Classificação: a classificação dos candidatos será feita pela ordem decrescente dos resultados 
obtidos, respeitando-se o limite do número oferecido de vagas em curso e turno, indicados na 
ficha de inscrição. 
 
Desclassificação: será desclassificado o candidato que obtiver nota de redação menor que 3,0 
(três), numa escala de zero (0) a dez (10), independente de sua média global ou que obtenha 
nota 0 (zero) nos conteúdos auferidos. Em hipótese alguma serão permitidas vistas ou revisões 
de prova. 
 
Resultado 
 

Os candidatos classificados serão informados por meio do acesso ao site da Uni Sant’Anna 
(www.unisantanna.br/site/graduacao/pag_aluno_inscricao_resultado.aspx). A classificação dos 
candidatos dar-se-á respeitando, a 1ª opção e depois, as opções seguintes, pela ordem 
decrescente da média ponderada obtida nas provas, até o limite das vagas oferecidas para o 
curso. Em caso de empate, será classificado o candidato que obtiver maior nota na redação. 
Persistindo o empate, será classificado o candidato mais velho. Será desclassificado o candidato 
que obtiver nota de redação menor que 3,0 (três), numa escala de zero (0) a dez (10), 
independente de sua média global. Na hipótese das vagas não serem preenchidas na primeira 
chamada, serão efetuadas novas convocações, observando-se a opção e a ordem de 
classificação dos candidatos. O candidato poderá ser convocado para o curso de 2ª ou 3ª 
opção. 
 
Observações 
 

1. Os cursos oferecidos são de regime semestral, com períodos letivos semestrais, e as 
matrículas são feitas por blocos de disciplinas (módulos), conforme o Regimento da 
Instituição. As disciplinas semestrais poderão ser agrupadas ou seriadas de formas 
diferentes nos períodos letivos que compõem o curso e não serão obrigatoriamente 
oferecidas na mesma ordem. Inclusive, as disciplinas poderão ser cursadas 
concomitantemente por alunos que ingressaram na instituição em diferentes épocas. 

2. Se o número de candidatos matriculados após o término do Processo Seletivo não 
atingir o número de 30 alunos matriculados, a Uni Sant’Anna, ao seu critério, poderá 
cancelar o oferecimento dessa opção. O candidato será informado sobre a não 
formação de turma, a partir de 26 de julho de 2010.  

3. Ao critério da Uni Sant’Anna, parte da carga horária total do curso, até o limite permitido pela 
legislação vigente, poderá ser ministrada pela modalidade de ensino a distância, sob a forma 
semipresencial, total ou parcial. As disciplinas cursadas em regime de dependência poderão 
ser ministradas dessa forma, a critério da instituição. 

4. A Uni Sant’Anna poderá oferecer nova opção do curso, com horário especial para o 
aprendizado presencial junto ao professor (em sala de aula, bem como em laboratório que 
se fizer necessário), na modalidade de educação semipresencial, que disponibiliza todo o 
conteúdo curricular (teoria, atividades, exercícios etc.) on-line e em material impresso, para 
que o aluno aprenda interagindo. 

5. Os cursos oferecidos poderão ter aulas e outras atividades curriculares, como, por exemplo, 
estágio ou aulas práticas, em turno diferente daquele em que o aluno está matriculado, 
inclusive aos sábados e domingos, de acordo com disponibilidade dos hospitais e entidades.  

6. Em razão da demanda social, a Uni Sant’Anna poderá alterar e redistribuir vagas e/ou turnos 
e/ou unidades em ato aprovado pelos colegiados superiores, nos termos da legislação. 
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Matrícula 
 

A matrícula será feita no setor de Atendimento ao Aluno, nas unidades da Uni Sant’Anna 
(Santana, Shopping Aricanduva e da Faculdade Sant’Anna de Salto). Para isso, o candidato 
deverá: 
 

a) acessar o site www.unisantanna.br;  
b) clicar no banner vestibular 2010. Uma nova página será exibida. Clicar no ícone 

resultado do processo seletivo, informar o seu número de inscrição ou RG ou CPF e 
clicar em avançar para obter o resultado. 

 

O vestibulando deverá comparecer a unidade em que foi aprovado, no prazo máximo de três 
dias, para assinar o Requerimento de Matrícula e Contrato de Prestação de Serviços 
Educacionais, além de retirar o boleto com valor referente à matrícula, que deverá ser pago na 
tesouraria da instituição. O candidato convocado que não efetuar sua matrícula no prazo 
estipulado só poderá matricular-se posteriormente e a critério da Uni Sant’Anna, no respectivo 
semestre, desde que haja vagas. 
 
O candidato deverá entregar duas fotos 3x4 recentes  e uma *cópia **autenticada dos 
seguintes documentos: 
 

• histórico escolar do ensino médio ou equivalente; 
• certificado de conclusão do ensino médio ou equivalente; 
• certidão de nascimento ou casamento; 
• cédula de identidade; 
• título de eleitor; 
• documento de quitação do serviço militar para alunos do sexo masculino; 
• cadastro de pessoa física (CPF) do aluno, e do pai (ou responsável) se o aluno for menor de 21 anos; 
• comprovante de residência (conta de água ou luz).  

 
* Para a Faculdade Sant´Anna de Salto são duas cópias.  
**As cópias dos seus documentos poderão ser autenticadas pelo Setor de Atendimento ao Aluno 
(SP e Salto), desde que estejam acompanhadas dos originais. 
 
Observação:  A efetivação da matricula de aluno menor de idade só poderá ser concluída com a 
presença de pelo menos um dos pais ou de um representante legal maior de idade. 
 
Início das aulas 
 

A data de início das aulas será amplamente comunicada no site da instituição. Os alunos 
matriculados para o 2º período semestral deverão assistir às aulas nos locais especificados 
neste Manual ou em outro local a ser indicado pela instituição. 
 
CURSOS EXISTENTES E QUE ESTÃO SENDO OFERECIDOS: 
 

  

  CURSO M V N M V N M 

 

V N 

  Administração *1           
  Biologia (Ciências Biológicas) *5                  

  Ciência da Computação *1                 

  Ciências Contábeis                

  Comunicação Social Jornalismo* 2                

  Comunicação Social Publicidade e Propaganda *2                

  Comunicação Social Radialismo (Rádio e TV)  *2                 

  Comunicação Social Relações Públicas *2                 

  Economia (Ciências Econômicas) *2                 

  Educação Física *3                 
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  Enfermagem *4                 

  Engenharia da Computação *2                 

  Engenharia de Produção *2                  

  Engenharia Elétrica *2                  

  Fisioterapia *4  e *7                 

  Geografia *5                  

  História *5                

  Letras (Português e Inglês / Português e Espanhol) *2                

  Matemática                   

  Música*6                

  Pedagogia *2              

  Sociologia (Ciências Sociais) *5                  

  Turismo                
 

  

   

  CURSO M V N M 

 

V N 

  Análise e Desenvolvimento de Sistemas         
  Comércio Exterior             

  Design Gráfico           

  Estética e Cosmética *4          

  Eventos             
  Fotografia            

  Gestão Ambiental             

  Gestão Comercial           
  Gestão de Recursos Humanos        
  Hotelaria            

  Manutenção de Aeronaves            

  Marketing         
  Moda            
  Radiologia *4          

  Redes de Computadores           
 

  

 

 
 

 
  CURSO M V  N 

 

    Estética e Cosmetologia *4     
  

 
Siglas utilizadas:   M = matutino;  V = vespertino;  N = noturno 
 
 
Observação 1: 
*1 – A partir do quinto módulo, inclusive, as aulas serão ministradas apenas no período noturno.  
*2 – A partir do terceiro módulo, inclusive, as serão ministradas apenas no período noturno.  
*3 – O bacharelado é obrigatório. A licenciatura será opcional, com formação de turma durante as aulas no 1º módulo 

semestral.  
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*4 – Os estágios e aulas práticas em hospitais ou entidades congêneres dos cursos de Enfermagem, Fisioterapia, CST 
em Radiologia e Estética e Cosmética, bem como o Seqüencial de Estética e Cosmetologia deverão ser cumpridos 
em quaisquer horários em todos os dias da semana, inclusive sábado e domingo, de acordo com disponibilidades 
dos hospitais e entidades. 

*5 – A licenciatura é obrigatória para estes cursos. O bacharelado será opcional, após a conclusão da licenciatura, e 
somente será oferecido se houver 30 alunos, no mínimo, no início do sétimo módulo semestral.  

*6 – A licenciatura é obrigatória desde o primeiro módulo. O bacharelado será opcional com adesão durante o primeiro 
módulo do curso de licenciatura, com avaliação para efeito de enquadramento ao nível apropriado de aulas de 
instrumento.  

*7 – A partir do nono módulo, o curso passará a ser apenas diurno. 
 
Observação 2:  
Conforme previsto na Portaria MEC nº 4.059, de 10/12/2004, todos os cursos poderão oferecer disciplinas na 
modalidade semipresencial. Não serão formadas turmas com número menor que 30 (trinta) alunos matriculados. Neste 
caso, os candidatos convocados a partir do dia 26/1/2010, recepcionados e informados, momento em que poderão fazer 
opção de novo curso ou turno ou serem reembolsados de valores desembolsados com relação à(s) primeira(s) 
mensalidade(s). 
Observação 3:  Os cursos indicados são os existentes na Instituição. A formação de turmas dependerá da quantidade 
de inscritos e classificados.   


